
 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DAS CIDADES
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

SAUS Quadra 01 Bloco H Edi�cio Telemundi II, Ministério das Cidades - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-010 
Telefone: 21081812 e Fax: - h�p://www.cidades.gov.br 

  

O�cio Circular nº 2/2017/CONTRAN

Brasília, 29 de junho de 2017.

Aos Senhores
Dirigentes dos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal

 

Assunto: U�lização da CNH como documento de iden�ficação civil após a sua validade.

 

  

Senhor(a) Dirigente,

  

Encaminhamos o presente para informar aos órgãos e en�dades da Administração Pública
Federal, Estadual e Municipal, que o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em sua 158ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 21 de junho de 2017, no uso da atribuição que lhe confere o art. 12, inciso VII,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, entendeu que a Carteira Nacional de Habilitação - CNH pode ser
u�lizada como documento de iden�ficação em todo o território nacional ainda que em momento
posterior à data de validade consignada no referido documento, uma vez que esta refere-se apenas ao
prazo de vigência do exame de ap�dão �sica e mental.

 

Atenciosamente,

 
ELMER COELHO VICENZI

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Elmer Coelho Vicenzi, Presidente do Conselho Nacional
de Trânsito, em 29/06/2017, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
60, da Portaria nº 102/2016 do Ministério das Cidades.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cidades.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0844068 e
o código CRC D6BD6016.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 80000.005794/2017-93 SEI nº 0844068
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